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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI 
EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO n. O 16/2021. 1° Termo Aditivo. Contratante: O Município de 
Santa Cruz dos Milagres. Contratado: C DE SOUSA FILHO · EIRELI. CNJP: nº 
18.956.583/0001-94. Objeto: Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses, a 
teor do inciso II, do art. 57 da Lei de Licitações. Recursos: Orçamento Geral, Vigência: 
1/07/2023. Assinatura: 01/07/2022. 

Santa Cruz dos Milagres (PI), O 1 de julho de 2022. 

Prefeito Municipal 

ID: 684A237 462934 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres Santa Cn u: dos Mil119,_..PI 

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 
EDITAL N2 Ol/l023 

O(A) PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI, no uso da atribuição que lhe é conferida pela 
Lei 339/2019, torna públ ico o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO para o Processo de Escolha em 
Data Unificada para membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2027, aprovado pela 
RESOLUÇÃO N• 07/2023, do CMDCA. 
1. DO PROCESSO DE ESCOLHA: 
1.1. O Processo de Escolha em Data Unificada é disciplinado pela Lei n2 8.069.,90 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), Resolução n2 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Ado lescente - CONANDA, assim como pela Lei Mun icipal n 2 41~023 e Resolução n202/l023, do 

Conselho Municipal dos Direitos da Cr iança e do Ado lescente de Santa Cruz dos Milagres-PI, sendo 

realizado sob a responsabilidade deste e fiscalização do Ministério Público; 

1.2 . Os membros do Conse lho Tutelar loca l serão escolhidos mediante o sufrágio universa l, diret o, 

secreto e facultativo dos e leitores do município, em data de 01 de Outubro de 2023, sendo que a 

posse dos e leitos e seus respectivos suplentes ocorre rá em data de 10 de janeiro de 2024 ; 

1.3 . Assim sendo, como forma de dar início, regu lamentar e ampla visibilidade ao Processo de 

Escolha em Data Unificada para m embros d o Conselho Tute lar para o quatriênio 2024/2027, torna 

público o presente Edital, nos segu intes termos: 

2. DO CONSELHO TUTELAR: 
2.1. O Conselho Tut elar é ó rgão per manente e aut ônomo, não jurisdiciona l, encarregado pe la 

sociedade de ze lar pelo cumprim ento dos direitos da criança e do adolescent e, sendo com post o 

por OS (cinco) membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de 04 (quatro) anos, 

permitida recond ução por novos processos de escolha conforme previsto na Le i Federa l 

nºl3.824/2019, em igualdade de escolha com os demais pretendentes; 

2.2. Cabe aos membros do Conselho Tutelar, agindo de forma co legiada, o exercício das atr ibuições 

contidas nos art . 18-B, par. únicol, 90, §32, inciso li, 95, 131, 136, 191 e 194, tod os da Le i nº 
8.069/90, observados os deveres e vedações estabelecidos por est e Diploma, assim como pela Lei 

Municipal n• 415{2023; 
2.3. O p resente Processo d e Escolha dos membros do Conselho Tutela r do M unicípio de Sa nta Cruz 

dos M ilagres v isa p reencher as 05 (cinco) vagas existentes o coleg iado, assim como para seu s 

respectivos suplentes; 

2 .4 . Por força do disposto no art. Sº, inciso li, da Reso lução nº 231/2022, do CONANDA, a 

cand id atu ra deverá ser individual, não sendo admi t ida a composição d e chapas. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS A MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR: 
3.1. Por força do disposto no art. 133, da Lei n• 8.069,'30, e do art. 41, da Lei Mun icipal n•415{2023, 
os candidatos a mem bro do Conselho Tutelar devem preencher, cumulativam ente, os seguintes 

req u isitos: 

a) Recon hecida idoneidade moral; 

b) Idade igual ou super ior a 21 (vinte e um) anos; 

e) Resid i r n o m u nicípio há mais de 02 anos; 
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d) Estar quites com as obrigações eleitorais e no gozo de seus direitos políticos; 
e) Estar quites com as obrigações mi l itares (para candidatos do sexo mascul ino); 
f) Não ter sido penalizado com a destituição da função de membro do Conselho Tutelar, nos 
ú lt imos 05 (cinco) an os; 
g) Inst rução Equivalente ao Ensin o Médio; 
h) Comprovante Conhecimento da Lei 8.069190 e Lei n° 13.431 de 04 de Abril de 2017, Lei 14.344 
de 24 de Maio de 2022. 

1) Para os ca ndidatos eleitos será exigido que até a posse comprovem por meios documentais o 
Curso Básico de Informática com o mínimo de 60h, tendo em vista que o conselheiro tutelar é 
responsável pelo registro de todos os atendimentos e as respectivas medidas de proteção no 
sistem a SIPIA- Sistem a de Inform ação para infância e Adolescência, contidos no artigo 23, § 4e da 
Resolução n11 231 de 28 de Dezembro de 2022, do Conse lho Nacional dos Direitos da Cr iança e do 
Adolescente - CONANDA. 

3 .2. O preenchimento dos requisitos legais deve ser demonstrado no ato da candidatura. 
4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO: 
4.1. Os membros do Conselho Tute lar exercerão suas atividades em regime de dedicação exclusiva, 
de 8 horas diárias e 40 horas semanais para o funcionamento do órgão, sem preju ízo do 
atendimento em regime de p lantão/sobreaviso, assim como da realização de outras di ligências e 
tarefas inerentes ao órgão; 
4.2. O va lor do vencimento é de um sa lário mínimo vigente; 
4.3 . Se e leito para integrar o Conse lho Tutelar o servidor municipal, poderá optar entre o valor da 
remuneração do cargo de Conselheiro ou o va lor de seus vencimentos, ficando- lhe garantidos: 
a) O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu mandato; 
b) A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento. 
5 . DOS IMPEDIMENTOS: 
5 .1. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tute lar os cônjuges, companheiros, ainda que 
em união homoafeti va, ou parentes em linha ret a, co lat era l ou por afin idade, até o te rceiro grau, 
inclusive, conforme previsto no art.140, da Lei ne 8.069190 e art. 1S, da Resolução n2 231/2022, do 
CONA NDA; 
5 .2. Exist indo candidatos impedidos de at uar num m esmo Conselho Tut elar e que obtenham 
votação suficiente para figurarem entre os OS (c inco) primeiros lugares, considerar-se-á eleito 
aquele que t iver maior votação; o candidato remanescente será reclassificado como seu suplente 
imediato, assumindo na hipótese de vacância e desde que não exista impedimento; 
5 .3 . Estende-se o im pedimento do conse lheiro tute lar em re lação à autoridade judiciária e ao 
representante do Ministério Púb lico com atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma 
comarca; 
6. DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL: 
6 .1. O Conselho M un icipal dos Direitos da Criança e do Adolescente instituirá, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da publicação do presente Edita l, uma Comissão Especia l de composição paritária 
ent re representantes do gover no e da sociedade civ il, para a organ ização e condução do presente 
Processo de Escolha; 
6.2. Compete à Comissão Especia l Eleitoral : 
a) Ana lisar os ped idos de regist ro de candidat ura e dar ampla publicidade à re lação dos candidatos 
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inscritos; 
b) Receber as impugnações apresentadas contra candidatos que não atendam os requisitos 
exigidos, fornecendo protocolo ao impugnante; 
e) Notificar os candida tos Impugnados, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa; 
d) Decidi r, em primeira instância administ rativa, acerca da impugnação das candidatu ras, podendo, 
se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arrotadas, determinar a juntada de documentos e 
a rea li zação de outras d i ligências; 
e ) Realiza r reunião destinada a dar conhecim ento formal das regras da campanha aos cand idatos 
considerados habi litados ao pleito, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de 
indeferimento do registro da candidatu ra, sem prejuízo da imposição das sanções previstas na 
legis lação loca l; 
f) Esti m ular e faci litar o encaminhament o de notícias de fatos que const itua m violação das regras 
de campan ha por parte dos candidatos ou à sua ordem; 
g) Ana lisa r e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros 
incidentes ocorridos no d ia da votação; 
h) Escolher e d ivulgar os loca is de votação e apuração de votos; 
i) Divu lgar, imediatamente após a apuração, o resu ltado oficia l da votação; 
j) Notifica r pessoalmente o Mi nistéri o Púb lico, com a antecedência devida, de todas as etapas do 
certame, d ias e locais de reunião e decisões tomadas pelo co legiado; 
k) Divu lgar amplamente o p le ito à população, com o auxílio do CMDCA e do Poder Executivo loca l, 
estimulando ao máximo a participação dos eleitores. 
6.3. Das decisões da Comissão Especia l Eleitora l caberá recurso à plenária do Conse lho Municipal 
dos Dire itos da Cri ança e do Ado lescente, q ue se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão 
com o máximo de ce le ri dade. 
6.4. A Comissão Eleitoral fo i constituída através da Reso lução n202,,023 do CMDCA é com posta 
pe los seguintes conselheiros· 

NOME REPRESENTAÇÃO CARGO NA COMISSÃO 
Rafae la Anastácia V iei ra Viana Governamental Presidente do CMDCA 
Antôn io Ne lson da Sil va Governamental Secretaria de Educação 
M arques 
Osmar ina Mendes da Cunha Não Governamenta l Ig reja Catól ica 
Ana Paula de Moura Fé Não Governamental Igreja Evangélica 

7 . DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA: 
7.1. O Processo de Escolha para membros do Conse lho Tutelar observará o ca lendár io anexo ao 
presente Edital; 
7.2. O Conse lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, 
fará publicar editais específicos no Diário Oficia l ou meio equiva lente para cada uma das fases do 
p rocesso de escolha de membros do Conse lho Tute lar, dispondo sobre: 
a) Inscrições e entrega de documentos; 
b) Relação de candidatos inscritos; 
e) Relação pre li m inar dos cand idatos considerados habi litados, após a análise dos documentos; 
d) Relação definitiva dos candidatos considerados habi litados, após o julgamento de eventuais 
impugnações; 
e) Dia e locais de votação; 
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f) Resultad o pre liminar do pleito, togo após o e ncerra m ento da apuração; 
g) Resultado final do pleito, após o julgamento de eventuais impugnações; e 
h) Termo de Posse. 
8. DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS: 
8.1. A participação no presente Processo de Escolha em Data Unificada iniciar-se-á pela inscrição 
por meio de requerimento impresso e/ou formulário eletrônico, e será efetuada no prazo e nas 
condições estabelecidas neste Edital ; 
8.2. A inscrição dos candidatos será efetuada pessoalmente na sede do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Santa Cruz dos Milagres, à Rua ludgero S/N, nesta cidade, 
das 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00 horas de segunda a sexta-feira; 
8.3. Ao rea lizar a inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente e sob pena de indeferimento de 
sua candidatura, ap resentar original e cópia dos seguintes documentos: 
a) Carteira de identidade ou documento equivalente; 
b) Título de eleitor, com o comprova nte d e votação ou justificativa nas ultimas eleições; 
e) Certidões negativas cíve is e criminais que comprovem não ter sido condenado ou estar 
respondendo, como ré u, pela prática de infração penal, administrativa, ou conduta incompatível 
com a função d e membro do Conselho Tutelar; 
d) Em sendo candidato do sexo m asculino, certidão d e quitação com as obrigações militares; 
8.4. A falta ou inadequação de qualquer dos documentos acima relacionados será imediatamente 
comunicada ao candidato, que poderá supri-la até a data- limite para inscrição de candidaturas, 
prevista neste Edital; 
8.5. Os documentos deverão ser entregues em duas v ias para fé e contrafé; 
8.6. Documentos digitalizados serão considerados vá lidos, desde que também apresentados o s 
originais ou existentes apenas em formato digital ; 
8.7. Eventuais entraves à inscrição de candidaturas ou à juntada de documentos devem ser 
imediatamente encaminhados ao CM DCA e ao Ministério Público; 
8 .8 . As informações prest adas e documentos apresentados por ocasião d a inscrição são d e total 
responsabilidad e do candidato. 
9. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 
9.1. Encerrado o p razo de inscrição de candidaturas, a Com issão Especia l Ele itoral des ignada pelo 
CMDCA efetuará a análi se da documentação exigid a n est e Edital, com a subsequente publicação 
da re lação d os candidatos inscritos; 
9 .2 . A relação d os candidatos inscritos e a documentação respectiva serão encaminhadas ao 
Ministério Público para ciência após a publicação referi da no item ante ri o r. 
10. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS: 
10.1. Qualquer cidadão poderá requerer a impug nação de candidato, no prazo d e 02 (dois) dias 
contados da publicação da re lação dos ca ndidatos inscritos, e m petição devidamente 
fundamentada; 
10.2. Findo o prazo mencionado no item supra, os candidatos impugnados serão notificados 
pessoalmente do teo r da impugnação para apresentar sua defesa; 
10.3 . A Comissão Espec ial Eleitoral an alisa rá o teor d as impug nações e defesas a presentadas pelos 
candidatos, podendo so licitar a qualquer dos interessados a juntada de documentos e outras 
provas do alegado; 
10.4 . A Comissão Especia l Eleito ral t erá o prazo para apresentação de defesa pelos candidatos 
impugnados, para decidi r sobre a impugnação; 
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10.5 . Concluída a aná li se das impugnações, a Comissão Espec ial Ele itora l fará publicar edital 
contendo a relação preli minar dos candidatos habilitados a participarem do Processo d e Escolha 
em data Unificada; 
10.6. As decisões d a Comissão Especial Eleitoral serão fundamentada s, delas devendo ser dada 
ciência aos interessados, para fins de interposição dos recursos previstos neste Edita l; 
10.7. Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso à Plenária do CMDCA, contados 
da data da publicação do edital referido no item anterior: 
10.8. Esgot ada a fase recursai, a Comissão Especial Eleitoral fará publicar a relação definiti va dos 
candidatos h abilitad os ao ple ito, com cópia ao Ministério Público; 
10.9. Ocorre ndo fal sidade e m qualquer informação o u documento apresentado, seja qu al for o 
momento em que esta for d escoberta, o cand idato será excluído do pleito, sem prejuízo do 
e ncaminham ento dos fatos à autoridade competente para apuração e a devida responsabi lização 
legal. 
11. DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL: 
11.1. Cabe ao Poder Público, com a co laboração dos órgãos de imprensa locais, dar ampla 
divulgação ao Processo de Escolha desde o momento da p ublicação do presente Edital, incluindo 
informações quanto ao papel do Conselho Tutelar, dia, h o rário e loca is de votação, d en t re outras 
informações destinadas a assegurar a ampla participação popular no pleito; 
11.2 . É vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, seja através da indicação, no 
m aterial d e p ropaganda ou inserções na m ídia, d e legendas d e partidos po líticos, símbolos, 
slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta ou indiretamente, denotem ta l vinculação; 
11.3. Os candidatos poderão dar início à campanha e leitoral após a publicação da relação definitiva 
dos candidatos habilitados, p revist a no item 10.8 d este Edital; 
11.4 . A propaganda eleitoral em vias e logradouros públicos observará, por analogia, os limites 
impostos pela legis lação eleitoral e o Código de Posturas do Município, garantindo igualdade de 
condições a todos os candidatos; 
11.5. Os candidat os poderão promover as suas ca ndidaturas junto a e le itores, por m e io d e 
d e bates, entrevistas e distribuição de panfletos, desd e que n ão causem dano ou pe rturbe m a 
o rd em pública o u particu lar; 
11.6 . As instituições públicas ou particu lares (esco las, Câmara de Vereadores, rádio, igrejas etc. ) 
que te nha m Inte resse em promove r de bates com os candidatos d everão formalizar convite a todos 
aqueles que estiverem aptos a concorrer ao cargo de m embro do Conse lheiro Tutela r; 
11. 7 . Os debates deverão ter regulamento próprio, a ser apresentado pelos organizadores a todos 
os participantes e à Comissão Especial Eleitoral designada pelo Conse lho Municipa l dos Direitos da 
Criança e do Adolescente com pelo menos 05 (cinco) d ias de antecedência; 
11.8. Cabe à Comissão Especia l Ele ito ral supe rvisiona r a rea li zação dos de bates, zelando para que 
sejam proporcionadas iguais oportun idades a todos os candidatos nas suas exposições e respostas; 
11.9 . É vedada a propaganda, ainda que gratu ita, por meio dos veículos de comunicação em geral 
(jornal, rádio ou televisão), faixas, outdoors, camisas, bonés e outros meios não prev istos n est e 
Edita l; 
11.10. É dever do candidato portar-se com urbanidade durante a campanha e leitoral, sendo 
vedada a propaganda irreal ou insidiosa ou que promova ataque pessoa l contra os concorrentes; 
11.11. Não será permitido qualquer tipo de propaganda no dia da e leição, em qualquer local 
público ou aberto ao público, sendo que a ag lomeração de pessoas portando instrumentos d e 
propaganda caracteriza m anifestação colet iva, com ou sem utili zação de veículos; 
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11.12. A v io lação das regras d e campanha importará na cassação do registro da candidatura ou 
diploma de posse do candidato responsável, ap ós a instauração de procedimento administrativo 
no qual seja garantido ao candidato o exercício do contraditório e d a ampla defesa. 

Paragrafo único: A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas: 

1- Em página e letrônica do candidato ou em perfil e m rede social, com e ndereço e let rôn ico 
comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente, e m provedor de serviço 
de internet est ab elecido no Pais; 

11 - Por meio de m e n sagem eletrônica para end ereços ca d ast rados gratuitamente pelo candidato, 
vedada rea lização d e disparo e m massa; 

Ili- Por m e io d e blogs, r edes sociai s, sítios d e m e nsagens inst antâneas e a plicações d e inte rnet 
assemelhadas, cujo conteúdo sej a gerado ou editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, 
desde que não utili ze sítios com e rciai s e/ou contrate impulsio n am ento de conteúdo. 

12. DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR: 
12.1. A e leição para os m embros do Conselho Tutelar do Município de Santa Cruz dos Milagres 
rea li za r-se-á no dia 01 de Outubro de 2023, d as 08h às 17h, conforme previsto n o art. 139, da Lei 
n2 8.069.$0 e Reso lução n !il 231/20 22, do CONANDA; 
12.2. A votação deverá ocorrer preferencia lme nte em urnas e letrô nicas cedidas pela Justiça 
Ele itoral, observadas as disposições das reso luções aplicáveis exp edidas pe lo Tribunal Superior 
Eleitoral e Tribuna l Regiona l Eleitoral do Estado do Piauí; 
12.3. As cédulas para votação m anual serão e labo radas pela Comissão do Especial Eleitoral, 
adotando parâmetros similares aos empregados pela Justiça Eleitoral em sua confecção; 
12.4. Nas cabines d e votação serão fixadas listas com relação d e nomes, codinomes, fotos e 
número dos candidatos a membro do Conselho Tutelar; 
12.5. As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo modelo fornecido pela Comissão 
Especial Eleitoral, nas quais serão registradas eventuais inte rcorrências ocorridas no dia da 
votação, além do número de eleitores votantes em cada uma das urnas; 
12.6. Após a identificação, o eleitor assinará a lista de presença e procederá a votação; 
12.7. O e leitor que não souber ou não puder assinar, usará a impressão digital como forma de 
identificação; 
12.8. O e le itor poderá votar e m apenas um candidato; 
12.9. No caso d e votação m a nual, votos e m mais de um candidato ou que contenham rasuras que 
não permitam aferir a vontade do e leitor serão anulados, devendo ser co locados em envelope 
separado, conforme previsto no regulamento da e leição; 
12.10. Será també m considerado invá lido o voto: 
a) cuja cédula conte nha mais d e 01 (um) candidato assina lado; 
b) cuja cédula não est iver rubr icada pe los membros d a mesa d e votação; 
e) cuja cédula não corresponde r ao mode lo oficia l; 
d) que tiver o sigi lo violado. 
12.11. Efetuada a apuração, serão conside rados eleitos os 05 (cinco) cand idatos m ais votados, 
ressa lvada a ocorrência de alguma das vedações legais acima referidas, sendo os demais 
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candidatos considerados suplentes pela ordem de votação; 
12.11. Em caso de empate na votação, ressa lvada a existên cia de o utro critério previsto na Lei 
Municipal loca l, será conside rado eleito o candidato com idade mais e levad a. 
13. DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA: 
13.1. Conforme prev isto no art. 139, §32, da Lei n º 8 .069.$0, é vedado ao candidato doar, oferecer, 
prometer o u entregar ao eleitor b em ou vant agem pessoa l de qualquer natureza, incl usive brindes 
de pequeno va lor; 
13.2. É também vedada a prática de condutas abusivas ou desleais que acarretem vantagem 
indevida ao candidato, como a " boca d e urna" e o transporte de e le itores, dentre outras previstas 
na Lei n !il 9.504/97 (Le i Eleitoral), po is e mbora não ca racteri zem crime e leitora l, importam na 
violação do dever d e idoneidad e m ora l que se constitu i num dos requisitos elementares das 
candidaturas; 
13.3. Os candidatos que praticarem quaisque r das condutas re lacionadas n os itens anterio res, 
durante e/ou depois d a campanha, inclusive no dia da votação, terão cassado seu registro de 
candidatura ou diploma d e posse, sem prejuízo da apuração da responsabilidad e civil e mesm o 
crimina l, inc lusive de te rce iros que com e les colaborem; 
13.4. Caberá à Com issão Espec ial Eleitoral ou, após sua dissolução, à Plenária do CMDCA, decidir 
pe la cassação do registro da candidatura o u diploma de posse, após a instauração d e 
p rocedimento admi nistrativo n o qual seja garantido ao candidato o exercício d o contraditório e da 
ampla defesa. 

14. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL: 
14.1. Ao final de todo o Processo, a Comissão Especial Eleitoral encaminhará relatório ao CM DCA, 
que fará divulgar no Diário Oficia l ou e m meio equiva lente, o n o m e dos 05 (cinco) candidatos 
eleitos para o Conselho Tutelar e seus respectivos suplentes, em ordem decrescent e d e votação. 
15. DA POSSE: 
15.1. A posse dos membros do Conselho Tute lar será concedida pelo Presidente d o CMDCA loca l, 
no dia 10 de janeiro de 2024, conforme previsto no a rt. 139, §22, d a Lei n !il 8.069.$0; 
15.2. A lé m dos 05 (c inco) candidatos mais votados, também devem tomar posse, pelo m en os, 05 
(cinco) suplentes, t ambém observada a o rde m de votação, de m odo a assegurar a continuidade no 
fun ciona m ento do ó rgão, em caso de féri as, li cenças ou impedimentos dos titulares. 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
16.1. Cópias do presen te Edital e demais a tos da Com issão Especial Ele itoral dele decorrentes 
serão publicadas, com destaque, nos órgãos oficia is de imprensa, no endereço e letrônico da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz dos Milagres- PI, bem como afi xadas no mural da Prefeitura 
Municipa l, da Câmara d e Vereadores, na sed e do Conse lho Tutelar, do Conselho Municipal dos 
Direitos da Cri ança e do Adolescente (CMDCA) e do Centro de Referê ncia de Assistência Socia l 
(CRAS), Post o de Saúde e Esco las da Rede Públi ca Municipal; 
16.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitora l, observadas as normas 
lega is contidas na Le i Federa l n2 8.069,AJO e na Lei Municipa l n2 41~023; 
16.3. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompa nhar a publicação de todos os atos, 
editais e comunicados referentes ao processo de escolha em data unificada dos membros do 
Conselho Tutelar; 
16.4. É facultado aos cand idatos, por si ou por meio de representantes credenciados perante a 
Comissão Especia l Eleitora l, acompanhar t o do desenrolar do processo de escolha, incluindo as 
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cerimônias de lacração de urnas, votação e apuração; 

16.5. Cada candidato poderá credenciar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do pleito, 01 (um) 

representante por local de votação e 01 (um) representante para acompanhar a apuração dos 

votos e etapas preliminares do certame; 

16.6. Os trabalhos da Comissão Especial Eleitoral se encerram com o envio de relatório final 

contendo as intercorrências e o resultado da votação ao CMDCA; 

16.7. O descumprimento das normas previstas neste Edital implicará na exclusão do candidato ao 
processo de escolha. 

N' 
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Santa Cruz dos Milagres, 29 de Março de 2023 

Rafaela Anastácia Vieira Viana 
Presidente do CMDCA 
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ANEXO 1 
Calendário Referente ao Edital n•Ol/2023 do CMDCA 

ATIVIDADE DATA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL N• 01/2023 30 DE MARÇO DE 2023 

DIVULGAÇÃO DO EDITAL 03 A 22 DE ABRIL DE 2023 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO DOS/AS PRÉ- DE 24 DE ABRIL A 26 DE 

CANDIDATOS/AS MAIO DE 2023 

APRECIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PELA 29 A 30 DE MAIO DE 2023 

COMISSÃO 

DIVULGAÇÃO DOS HABILITADOS E NÃO 02 DE JUNHO DE 2023 

HABILITADOS 

PRA20 PARA PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO E DEFESA 05 E 09 DE JUNHO DE 2023 

DEFESA DOS CANDIDATOS IMPUGNADOS 12 E 16 DE JUNHO DE 2023 

RELAÇÃO DEFINITIVA DOS/AS PRÉ- 19 DE JUNHO DE 2023 

CANDIDATOS/AS 

DIVULGAÇÃO DA DATA E LOCAL DA CAPACITAÇÃO 23 DE JUNHO DE 2023 

E EXAME 

REALIZAÇÃO DA CAPACITAÇÃO OBRIGATÓRIA 19 DE JULHO DE 2023 

REALIZAÇÃO DO TESTE DE CONHECIMENTOS 20 DE JULHO DE 2023 

ESPECÍFICOS 

RESULTADO DO EXAME DE CONHECIMENTO 26 DE JULHO DE 2023 

ESPECÍFICO 

PRA20 PARA PEDIDO DE RECURSO 27 E 28 DE JULHO DE 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres Santa Cruz dos Milagres-PI 

14 DILVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS/AS 01 DE AGOSTO DE 2023 

CANDIDATOS/AS 

15 REUNIÃO COM OS CANDIDATOS/AS 07 DE AGOSTO DE 2023 

16 PERIODO DA CAMPANHA 08 DE AGOSTO A 30 DE 

SETEMBRO DE 2023 

17 ELEIÇÃO 01 DE OUTUBRO DE 2023 

18 RESULTADO OFICIAL 06 DE OUTUBRO DE 2023 

19 POSSE 10 DE JANEIRO DE 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres Santa Cruz dos Mliagrn•PI 

ANEXO li 
FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATO/A Nº __ 

Nome: ___________________ _ 

Profissão: __________________ _ 

Endereço residencial: _______________ _ 

Local de trabalho: ________________ _ 

Telefone : ____ _ 

Escolaridade: _________________ _ 

Documentos apresentados (cópia autenticada): 

( )Identidade, original e cópia 

( )Comprovante de residência (água,luz) 

( )Certificado de Conclusão do Ensino 

( )Título de eleitor com comprovação de votação Fundamental ou documento que comprove 

da eleição conclusão até o dia da posse. 

( )Certidão negativa de ( ) Declaração do candidato que não foi 

antecedentes cíveis e criminais expedido pela penalizado com a destituição da função de 

Justiça Estadual (original) conselheiro (original) 

Santa Cruz Milagres(PI), _de _____ de 2023. 

Candidato(a) 

Decisão da Comissão Organizadora : ( )deferida 

( )indeferida - Motivos do indeferimento: 

Santa Cruz dos Milagres(PI), _de ____ de 2023 

Presidente da Comissão 
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ANEXO Ili 

Declaração do Candidato de que não foi penalizado com a destituição da Função de Conselheiro 

DECLARAÇÃO 

Eu, --------------~ declaro para os devidos fins, sob pena 
de responsabilidade, que não fui penalizado com a destituição de conselheiro tutelar nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Por ser expressão de verdade, firmo a presente. 

Santa Cruz dos Milagres (PI),_, DE ____ DE 2023 

Assinatura do Candidato 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres Santa Cru1 dos Milagru•PI 

ANEXO IV 

INSCRIÇÃO PARA ELEIÇÃO UNIFICADA DO CONSELHO TUTELAR 

Protocolo Nº __ 

______________ protocolou inscrição para o processo de 

escolha do Conselho Tutelar às horas do dia _/_/2023 

(assinatura do responsável pelo recebimento da inscrição) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 

ANEXO V 

CONSELHO TUTELAR 

QUADRIÊNIO 2024/2027 

Nome 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

completo: ___________________________ _ 

RG:. _______________ CPF: ___________ _ 

Data de Nascimento: ______________ .Sexo: _______ _ 

Endereço : Bairro : ______ _ 

Telefone: _________________ Celular: _________ _ 

Email : ______________________ _ 

DAS CON DIÇÕES GERAIS 

O/A candidato/a DECLARA, para os devidos fins , que têm pleno e integral 

conhecimento e concorda expressamente com todos os termos e condições estabelecidas 

no EDITAL PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE SANTA 

CRUZ DOS MILAGRES- PI e demais documentos, legislações (em especial a Lei 

Municipal e a Lei Federal n2 • 8.069/90 - ECA) a ele relacionados. 

O preenchimento e entrega da presente ficha de inscrição não confere nem tampouco 

garante ao candidato direito a participar do processo eleitoral, ficando o mesmo 

integralmente sujeito ao cumprimento de todos os termos e condições estabelecidas do 

EDITAL PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE SANTA CRUZ 

DOS MILAGRES - PI. 

O candidato deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo EDITAL PARA 

ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE SANTA CRUZ DOS 

MILAGRES - PI, sob pena de impedimento no recebimento da inscrição ou no seu 

imediato cancelamento. 

Santa Cruz dos Milagres -PI, de _________ de 2023 

Assinatura do/a candidato/a 

ID: 2E2378CFACE74 

Jl PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 

Portaria nº O 1 O/ 2023 
Santa C ruz dos Milagres, 29 de março de 2023 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão 
Especia l Ele ito ra l do Processo de 
Esco lha do Conse lho Tutelar, quadriênio 
2024 /2027. 

O Exce le ntí ss imo Senhor Prefeito do município de Santa Cruz d os Milagres - PJ , Wilney Rodrigues 
d e Moura , no uso de s uas atribuições legais e no c umprime nto da le i municipal 

RESOLVE 

NOMEAR, os seguintes m embros abaixo re lacionados com o membros do Comissão Especial 
Eleitora do Processo de Esco lha do Conselho Tutelar, quadriênio 2024/2027. 

1. Representantes Govername nta is 
Secreta ri a Municipal de Assistência Social: 
Rafae la Anastácia Vie ira Viana - CPF: 035.242.743-40 

Secretaria de Educação: 
Antôn io Nelson da S il va Marques - CPF: 768. 11 8.673-53 

2. Representantes não-governamentais 
Ig rej a Cató lica: 
Ana Paula de Moura Fé- C PF: 95 1. 192.993-34 

Ig rej a Eva ngé lica: 
Osmarina Mendes da C unha - CPF:327.400.6 18-11 

Esta portaria entra em v igor na data da publicação, revogando-se as dispões em contrário. 

CERTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Santa Cruz dos Milagres (PI), 29 de março de 2023 

WILNEY RODRIGUES Assinado de forma digital 
DE por W ILN EY RODRIGUES 

MOURA:007693503 ~:d~~~~~~~~~~350356 
56 11 :54:45 -03'00' 

Wilney Rodri gues de Moura 
Prefeito Municipal 

RUA SÃO NICOLAU. S/N - CENTRO. FONE: (89) 3469- l l 18 - SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI 
CNPJ: 41.522.228/0001-29 


